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geral e seu fluxo, controlar a movimentação de alunos no recinto 
da escola, em suas imediações e na entrada e saída da unidade 
escolar, orientando-os quanto às normas de comportamento, 
informando à Direção da Escola sobre a conduta deles e comuni-
cando ocorrências. Outras funções ligadas à referida Resolução 
e legislação pertinente.

V - DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros de 
nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do

Estatuto da Igualdade.
2. À época do possível exercício e contratação do candidato 

em situação de estrangeiro, será exigida deste, o documento 
oficial de identificação (Registro Nacional de Estrangeiro - RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, "a", da Constituição Federal), deverá comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraor-
dinária (artigo 12, II, "b", da Constituição Federal), deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento das 
condições exigidas na legislação federal para a concessão da 
nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do 
requerimento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram;

3.3 Tiver nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto n° 
3.297, de 19/09/ 2001), mediante a apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, 
com os documentos que o instruíram.

VI - DA CLASSIFICAÇÃO
1. A Classificação Final foi apurada com base nos pontos 

atribuídos à prova - dos que conseguiram a nota mínima - 
somados aos pontos de Títulos e os adquiridos com a adesão 
à pontuação diferenciada (Pessoas Pretas, Pardas e Indígenas).

2. Em caso de igualdade da pontuação final, foram apli-
cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

- pela idade igual ou superior a 60 anos
- Estatuto do Idoso, sendo que, havendo dois ou mais
classificados nessa situação, o desempate entre eles foi pela
maior idade;
- pela maior idade, para os aprovados com idade inferior
a 60 anos;
- pelo maior número de dependentes (encargos de família).
3. A Comissão de Processo de Seletivo Simplificado publicou 

no Diário Oficial do Estado e no site da Diretoria de Ensino - 
Região de Santo André, todos os Editais necessários ao Certame, 
inclusive a Classificação Final (Listas, Geral e Especial - D.O. de 
18/04/2023, Caderno do Poder Executivo Seção I, a iniciar à 
página 116).

3.1- O Edital de Abertura de Inscrição ao Certame e sua 
prorrogação;

3.2 - Edital de Inscritos e conferência de dados;
3.3 - Edital de Convocação à Prova;
3.4 - Edital de divulgação do gabarito da prova e prazo 

para recursos
3.5 - Edital da Lista de Aprovados, solicitação de Títulos e 

adesão ao sistema de pontuação diferenciada - P.P.I.;
3.6 - Edital da Primeira Classificação Pós entrega de Títulos 

e adesões ao sistema de PPI- Lista Geral e Lista Especial;
3.7 - Este Edital com a Classificação Final - Lista Geral e 

Lista Especial.
VII - DA HOMOLOGAÇÃO
A homologação do processo seletivo deu-se a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

VIII - DOS RECURSOS
Todos os recursos recebidos foram avaliados e considerados 

até a data da publicação das Classificações Finais, desde que 
entregues no prazo e por vias, corretos. Não há mais previsão de 
recursos relacionados ao certame.

IX- DA ESCOLHA DE VAGAS
1. Os classificados constantes na Classificação Final - Lista 

Geral serão aproveitados em vagas existentes nas Unidades 
Escolares Estaduais vinculadas a esta Diretoria de Ensino, ou em 
vagas que surgirem durante o prazo de validade do processo 
seletivo e serão convocados em ordem de classificação;

2. A Comissão ressalta que chamará Candidatos sempre 
em maior número do que as vagas existentes, pela previsão de 
falta possível de Candidatos e, ainda, por alguns não possuírem 
condições de escolha;

3. A escolha de vagas, obedecerá, rigorosamente, a ordem 
da classificação Geral;

4. A relação de vagas será divulgada, a partir da publicação 
deste Edital, no site da Diretoria de Ensino - Região de Santo 
André, no link referente ao Processo Seletivo Simplificado - 
A.O.E. (endereço do site http://desantoandre.educacao.sp.gov.
br);

5. Ao Candidato caberá informar-se sempre antes da sessão 
de escolha, sobre a Escola, horários de atendimento, localização, 
benefícios através do site acima (link "nossas escolas").

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, e site da Diretoria de Ensino - 
Região de Santo André, as publicações de todos os Editais e 
Comunicados sobre este Certame.

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se à avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3. Excepcionalmente, a critério da Administração, restando 
vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas por parte 
de todos os candidatos classificados, poderá novamente ser con-
vocado, o candidato aprovado que não comparecer à sessão de 
escolha de vaga e, também, aquele que, tendo escolhido vaga, 
não tenha assinado contrato para o exercício da função, sempre 
respeitada a ordem de classificação e publicações oficiais.

4. O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 1093/ 2009.

5. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
nº 1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término de seu contrato.

* Importante: O número de vagas poderá sofrer alterações, 
conforme eventos relacionados à dinâmica de funcionamento 
das Escolas (alteração no número de classes, aposentadorias, 
término de contratos de AOE Temporários, vagas não atribuídas 
nas sessões de escolhas deste Processo Simplificado AOE 2023).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
TABOÃO DA SERRA
 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 

09/08/2023
Convocando, nos termos da Res. SE 61/2012, alterada pela 

Res. SE 104/2012, um docente por Unidade Escolar do Compo-
nente Curricular Língua Portuguesa, conforme o Comunicado 
243/2023, segmento Anos Finais ou Ensino Médio e o(a) CGP/
CGPG a participarem da formação PLATAFORMA REDAÇÃO 
PAULISTA, que acontecerá nos dias 10/08/23, das 08h às 12h 
para o Grupo I e das 13h às 17h para o Grupo II e 11/08/23, das 
08h às 12h para o Grupo III e das 13h às 17h para o Grupo IV

Local: EE Maria Auxiliadora – Endereço: Rua Padre João 
Álvares, 80 – Centro - Embu das Artes.

do imóvel, exceto funcionários do quadro QSE e SQC no quadro 
da Secretaria da educação, descontados diretamente da folha 
de pagamento, se Funcionário Estadual, ou via boleto/Gare, para 
os demais casos.

2 – De acordo com o mesmo Decreto, em seu parágrafo 548, 
o ocupante não poderá ceder ou alugar o imóvel, bem como 
utilizá-lo com outro objetivo que não seja o de moradia;

3 – Não cabe Recurso ou solicitação de Revisão da indica-
ção do servidor pelo Diretor da Escola.

4 – A entrega dos documentos solicitados ao certame 
implica no conhecimento e aceitação dos termos e critérios 
deste processo de seleção, inclusive da Legislação citada, e do 
fato de que se trata de Ocupação das dependências de zelado-
ria, não contratação, portanto estes atos não produzem efeitos 
trabalhistas futuros.

E para que chegue ao conhecimento de todos, torna público 
o presente edital fazendo publicação em site da Diretoria de 
Ensino – Região Osasco.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
SANTO ANDRÉ
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SANTO ANDRÉ
Edital de Convocação para nova sessão de escolha de vagas 

- Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de 
Agente de Organização Escolar/2023.

A Comissão de Processo Seletivo Simplificado, nomeada por 
Portaria da Senhora Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de 
Ensino - Região de Santo André de 10/02/2023, com fundamento 
no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inci-
so II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16/07/2009, 
regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 13/08/2009, e de 
acordo com a Autorização Governamental publicada no D.O. 
de 02/08/2021, Caderno de Suplementos, complementada pelo 
Despacho Governamental de 11/02/2023, recente Portaria CGRH 
nº 04 de 08/02/2023 e, a partir do Edital de Abertura de Inscri-
ções nº 001/2023, publicado em D.O. de 14, 15 e 16/02/2023.

CONVOCA os aprovados e constantes na Lista Geral (Classi-
ficados entre o 300º, incluso e o 340º, incluso este último), para 
a Sessão de Escolhas de Vagas a ocorrer na Sede da Diretoria 
de Ensino - Região de Santo André, no dia 15/08/2023 (terça-
-feira), às 9h à Rua das Figueiras, nº 1245 - Bairro Jardim em 
Santo André, SP (a 2 quadras da loja do "Pão de Açúcar"), para 
a sessão de vagas.

A Comissão informa que a Lista utilizada para convocação 
dos Candidatos, é a que consta na publicação constante no D.O. 
de 18/04/2023, Caderno do Poder Executivo Seção I, a se iniciar 
à página 116.

NÚMERO DE VAGAS: 08 (oito)*
I - INSTRUÇÕES ESPECIAIS:
1 - Os Candidatos convocados, nos intervalos acima , 

constantes da classificação geral deverão comparecer, no dia e 
horário marcados para procederem à escolha das vagas;

1.a - Os Candidatos deverão estar atentos às suas reais 
condições para escolha, contidas neste Edital;

1.b - Os Candidatos deverão comparecer à sessão acima, 
munidos de Documento original e oficial de identidade com foto 
e, caso não seja este a Cédula de Identidade, trazer junto, uma 
cópia de sua Cédula de Identidade (com RG) para dados neces-
sários ao registro da escolha. Deverão ainda, comunicar à equipe 
de mesa toda e qualquer alteração em seus dados pessoais e/ou 
de e-mail atual válido;

1.c - Na impossibilidade de comparecimento do próprio 
Candidato à sessão de escolhas, este poderá se fazer representar 
por Procurador constituído por Procuração Simples, desde que a 
redação esteja expressa para o fim a que se destina e o Procu-
rador se faça acompanhar de sua própria Cédula de Identidade 
Oficial original - ou documento oficial com foto - e uma cópia 
da Cédula de Identidade com RG do próprio Candidato, para 
conferência de assinatura do candidato;

1.d - O candidato e/ou seu Procurador que chegar à sessão 
após a chamada de seu nome para escolha, poderá aguardar o 
final da sessão e, em havendo vagas, estas lhes serão oferecidas;

2 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) 
meses, prorrogável a cargo da Administração Pública, podendo 
o contratado ser dispensado antes do prazo final, também a 
critério da Administração.

3 - Os candidatos convocados e que escolherem vagas 
serão contratados nos termos da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, de 
13/08/2009 e, de acordo com a Lei Complementar nº 1.010, de 
01/06/2007, estarão vinculados ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS e serão contribuintes do INSS.

4- O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, contado a partir da data da publicação da 
Classificação Final, no Diário Oficial do Estado, ou seja, a partir 
desta data.

5- A Comissão se reserva o direito de chamar mais Can-
didatos que o número de vagas, já prevendo ausências ou 
impossibilidades de condições de escolha, de alguns candidatos;

6- O candidato que não se apresentar à Unidade Escolar em 
até 24h do momento da escolha e/ou o candidato que não tiver 
seu contrato celebrado em até 07 (sete) dias após a sessão de 
escolhas, por motivos não inerentes à Administração, terá sua 
vaga e escolha canceladas.

II - DOS PRÉ-REQUISITOS PARA A FUNÇÃO
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data do exercício, em 
atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações: 
a - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
c - estar quite com a Justiça Eleitoral; d - quando do sexo mas-
culino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; e - ter 
concluído Ensino Médio; f - não registrar antecedentes criminais, 
encontrando-se no pleno exercício de seus direitos civis e polí-
ticos; g - ter sido aprovado no processo seletivo; h - ter aptidão 
física e mental, formada por médico do Trabalho, para o exercício 
das atribuições da função; i - conhecer as exigências contidas 
neste e em todos os editais publicados desde 15/02/2023, sobre 
este certame e estar de acordo com elas.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será realizada em oca-
sião da contratação e do exercício, à Unidade Escolar.

3 - A não apresentação dos documentos ou não com-
provação da respectiva autenticidade, conforme solicitado, 
impossibilitará o exercício do candidato, sendo de sua total 
responsabilidade a comprovação - no ato da contratação e do 
exercício - o preenchimento dos requisitos e condições para o 
exercício da função, previstos nesse item.

III - DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.106,37 (Mil, cento e seis 
reais e trinta e sete centavos), a ser complementado com piso 
salarial no valor de R$ 213,63 (duzentos e treze reais e sessenta 
e três centavos) e alguns benefícios conforme cada caso.

2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-
tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais, sendo 8 (oito) horas diárias intercaladas com horário 
para refeição e descanso.

3. O Processo Seletivo Simplificado não gera, para a 
Diretoria de Ensino - Região de Santo André, a obrigatoriedade 
aproveitar todos os candidatos classificados. A participação do 
candidato prevê apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contratação, de acordo com a classificação obtida e as vagas 
disponíveis. Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de pro-
ceder às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV - DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DA FUNÇÃO
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização esco-
lar, relacionadas à execução de ações envolvendo a secretaria 
escolar, bem como o atendimento à comunidade escolar em 

2022, na Resolução SEDUC 41 de 01-06-2022, na Resolução 
SEDUC 87, de 11-11-2022, convoca todos os candidatos classi-
ficados no Processo de Credenciamento junto ao Programa de 
Ensino Integral para sessão de Alocação de vagas e adesão ao 
Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas participantes 
do Programa Ensino Integral 2023.

1- DAS VAGAS:
- Serão disponibilizadas no site da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ no dia 14/08/2023.

2- DA ALOCAÇÃO
- Ocorrerá de forma on-line, no Ambiente Virtual Teams. O 

link para a sessão on-line será disponibilizado meia hora antes 
do horário da sessão de alocação, no site da Diretoria de Ensino 
- Região Mogi das Cruzes https://demogidascruzes.educacao.
sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ .

3- DO CRONOGRAMA
Dia: 15-08-2023
8h30 (on-line) – alocação para vaga de Docente Respon-

sável pela Gestão da Sala e Ambiente de Leitura (professores 
readaptados, adidos e Categoria F com hora de permanência). 
Caso haja vaga.

9h (on-line) – alocação para vaga de Professor Intérprete 
de Libras (credenciados) e para vaga de Professor Ensino Funda-
mental Anos Finais e/ou Ensino Médio,).

Atenção: O professor readaptado poderá participar do 
processo de alocação de vagas, para Sala de leitura, desde que 
encaminhe no e-mail demgc@educacao.sp.gov.br até as 13h do 
dia 11/08/2022, cópia do laudo de aptidão emitido pela CAAS 
e declaração do Diretor da Escola de que está na condição de 
readaptado na data da alocação. A sala de alocação (Teams) da 
Sala de Leitura só será aberta, quando houver candidato com 
documentação previamente enviada.

A classificação está disponível para consulta no site da 
Diretoria de Ensino Região Mogi das Cruzes https://demogidas-
cruzes.educacao.sp.gov.br/alocacao-pei-online-teams/ .

4- OBSERVAÇÕES
- Na alocação de forma on-line, o candidato deverá estar 

conectado para o chamamento via e-mail, preferencialmente 
pelo e-mail institucional, devendo apresentar documento com 
foto.

- O não atendimento ao item anterior caracterizará que o 
professor optou por declinar da vaga, não havendo possibilidade 
de alocação na mesma sessão.

- Ficam expressamente vedadas a atribuição de vaga e sua 
respectiva designação por procuração de qualquer espécie.

- Para alocação nas funções de docentes (Faixa II e Faixa 
III), serão convocados os candidatos na seguinte ordem de 
atendimento:

a) titular de cargo docente classificado na própria Diretoria 
de Ensino;

b) titular de cargo docente classificado em outra Diretoria 
de Ensino;

c) docente ocupante de função-atividade classificado na 
própria Diretoria de Ensino;

d) docente ocupante de função-atividade classificado em 
outra Diretoria de Ensino;

e) docentes contratados nos termos da Lei Complementar 
nº 1.093/2009 alterada pela L.C. 1361 de 21/10/2021, na 
seguinte ordem:

- da própria Diretoria de Ensino – Faixa II;
- de outra Diretoria de Ensino – Faixa III.
f) docentes inscritos pelo Banco de Talentos, em confor-

midade com o Artigo 3º Portaria CGRH nº 02, de 17 de janeiro 
de 2023.

 EDITAL
EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS da EDUCAÇÃO ESPECIAL 

nº: 11/2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Mogi das Cruzes, nos termos da Resolução SEDUC nº 
85/2022 e Portarias CGRH n° 01 e 02/2023 - Cronograma do 
Processo de atribuição para o ano letivo de 2023, Resolução 
SEDUC nº 21/2023, de 21 de junho de 2023, tendo em vista a 
necessidade de atendimento a decisões judiciais, torna pública 
a sessão de atribuição de aulas da Educação Especial: LIBRAS, 
Deficiência Intelectual – DI e Transtorno do Espectro Autista – 
TEA, a realizar-se no dia 18 de agosto de 2023, às 10 horas , 
de forma on-line em link disponibilizado no site da Diretoria 
de Ensino Região de Mogi das Cruzes, que o acesso à sala da 
atribuição será disponibilizado a partir das 9 horas e 50 minutos, 
deste mesmo dia.

ORIENTAÇÕES PARA A ATRIBUIÇÃO ON-LINE
A sessão de Atribuição de Classes e Aulas ocorrerá de forma 

on-line, que é específica para o atendimento às Ordens Judiciais 
e Liminares.

Sendo assim, poderão manifestar interesse os docentes 
devidamente inscritos e classificados no Banco de Talentos de 
2023, conforme classificação disponibilizada no site da Diretoria 
de Ensino Região de Mogi das Cruzes.

Os interessados em participar da sessão de atribuição de 
aulas, deverão manifestar interesse no formulário no site da 
Diretoria de Ensino Região de Mogi das Cruzes, das 10 horas 
do dia 10/08/2023, até às 10 horas, do dia 14/08/2023, local 
onde serão disponibilizados os editais, conforme relação abaixo.

A. O (A) candidato (a) deverá conectar-se e acompanhar ao 
vivo na sala de atribuição online e a atribuição se efetivará por 
esse canal. Excepcionalmente, caso o docente não esteja conec-
tado à sala online, a atribuição poderá se efetivar por meio de 
ligação telefônica (número constante do formulário preenchido 
pelo (a) docente).

B. A ata da atribuição efetivada online será encaminhada ao 
(a) docente e à unidade escolar, por e-mail.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
OSASCO
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Edital para candidatos à zeladoria.
O Diretor de Escola da EE PROFESSOR JOSÉ LIBERATTI, 

no uso de suas atribuições, e com fundamento no Decreto nº 
47.685, de 20.02.2003 e Resolução n° 23/2013 de 18.04.2013, 
torna público e convoca a todos os interessados em ocupar as 
dependências da ZELADORIA da E.E. PROFESSOR JOSÉ LIBERAT-
TI que receberá inscrições de 09/08/23 a 18/08/23, de servidores 
públicos interessados em ocupar tais dependências, tais ins-
crições deverão ser entregues (fisicamente) no horário das 09 
horas às 15 horas, na secretaria da escola, cujo Endereço é Rua 
Presidente Castelo Branco, 275 – Centro – Osasco (SP). Telefone 
(11) 3681-7207/3685-9183, ou através do e-mail: e010789a@
educacao.sp.gov.br até as 15h do dia 18/08/23 e as entrevistas 
serão agendadas via fone pela Direção da Escola.

Requisitos básicos para zeladoria:
1 – Ser servidor público Efetivo em qualquer Escola, ou 

Órgão da administração do Poder Público Estadual ou Municipal, 
inclusive Praça de Serviço Ativo da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo.

2 – O servidor público indicado para ocupar as depen-
dências próprias de zeladoria não poderá possuir casa própria 
no município onde se localiza a unidade escolar, ou órgão de 
lotação.

Documentos necessários:
1 – Comprovante de que é funcionário público efetivo 

(holerite ATUALIZADO);
2 – Cópias dos documentos pessoais (RG, CPF, Certidão de 

Casamento ou União Estável);
3 – Ofício do superior imediato informando o(s) horário(s) 

de trabalho do servidor.
Das Disposições Finais:
1 – De acordo com o artigo 547 do Decreto nº 42.850/63, 

o ocupante das dependências da zeladoria deverá contribuir ao 
Estado com 10% de sua remuneração a título de conservação 

179º SILVANA KELI SILVEIRA DE OLIVEIRA
180º VANESSA SILVA GARCIA
181º RAQUEL DOS SANTOS FERREIRA
182º TICIANE MORAES BARBOSA
183º ANA PAULA DE ALMEIDA E SILVA
184º MARINA PENACE MARTINS
185º ANDREA SILVA DE QUEIROZ
186º MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA UESONO
187º SOLANGE MARIA DOS SANTOS
188º MARY SONIA ALVES DE CARVALHO
189º EDIVANIA VANDERLEY DOS SANTOS
190º RENATA APARECIDA ROMÃO
191º ANDREA NASCIMENTO BARROS CORDEIRO
192º ELAINE FERREIRA CARVALHO DO CARMO
193º MICHELLE PIMENTEL BELLO
194º LUCIANA GARCIA DA SILVA GONÇALVES
195º MARIA APARECIDA BEZERRA DE SALES PINHEIRO
196º DANIELA FERREIRA DA SILVA
197º JINAE ANGELA ELIZEU
198º CLEUSILAINE OLIVEIRA DE MORAIS
199º KELLY GOMES DE AZEVEDO
200º RUDNEY DARILTON BOSSI
201º KISSIA JOICE DA SILVA
202º PAMELLA ALLINE CAETANO DA COSTA
203º JULIANA PEREIRA GOMES DA SILVA
204º MARIA LETICIA SOARES DE LIMA
205º KARINA PEREIRA DA SILVA
206º GRAZIELA TRINCA DE ARAÚJO
207º TATIANA TEIXEIRA LIMA LAPA
208º REGIANE OLIVEIRA GUEDES
209º ALINE DOS SANTOS BRITO MARQUES
210º BRUNO BORER DE SOUZA

III – VAGAS DISPONÍVEIS
Código CIE – Nome da Escola – Número de Vagas
MUNICÍPIO: ITAQUAQUECETUBA

CIE UNIDADE ESCOLAR VAGAS
45007 CARMEN NETTO DOS SANTOS PROFª 1
43990 CICERO A. SA RAMALHO PROF. 1
923321 CLOVIS DA SILVA ALVES PROF. 1
921497 DULCE MARIA SAMPAIO PROFª 2
902408 DURVAL EVARISTO DOS SANTOS VER. 1
38428 ERVIN HORVATH DOUTOR 1
7080 EUGENIO VICTORIO DELIBERATO 1
925512 JARDIM ODETE III 1
923936 PEQUENO CORAÇÃO II 1
7109 JOSE GAMA DE MIRANDA 1
901921 MARCELO T O C C MARQUES - PROF. 1
923941 PARQUE PIRATININGA II 1
923953 PARQUE PIRATININGA III 2
924416 RECANTO MONICA II 1
923722 VILA ERCILIA ALGARVE 1

MUNICÍPIO: POÁ
907030 AMERICO FRANCO 1
923217 HELENA LOUREIRO ROSSI PROFª 1

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MAUÁ
 PROCESSO SELETIVO COORDENADOR DE ORGANI-

ZAÇÃO ESCOLAR (COE) – 2023 DIRETORIA DE ENSINO 
- REGIÃO MAUÁ

Em atendimento ao contido na Resolução SEDUC 52/2022, 
o Dirigente Regional de Ensino torna público a abertura do 
Processo Seletivo para preenchimento das funções de Coorde-
nador de Organização Escolar (antigo Vice-Diretor de Escola) e 
formação de cadastro de reserva da Diretoria de Ensino – Região 
Mauá. As inscrições estarão abertas até 11/08/2023, às 16horas, 
por meio do preenchimento deste formulário:

https://forms.gle/Ss8sTKWY8ErGyBcH8
Primeira lista de candidatos habilitados: 16/08/2023
Período de Recurso: 16 e 17/08/2023 - Somente via 

e-mail: demau@educacao.sp.gov.br. Não haverá juntada de 
documentos.

Lista final de Habilitados: 23/08/2023
No ato da inscrição, diretamente no formulário, deverão ser 

anexados OBRIGATORIAMENTE 1 DOS TÍTULOS ABAIXO:
a) Diploma, devidamente registrado, de Licenciatura Plena 

em Pedagogia;
b) Diploma de curso de Pós-Graduação em nível de Mestra-

do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em Gestão Escolar ou Gestão Educacional;

c) Certificado de conclusão de curso, de Pós-Graduação em 
nível de Especialização, na área de Formação de Especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

Caso o docente não possua um dos títulos previsto no inciso 
I do artigo 2º da Resolução Seduc 52/2022, poderá ser aceito 
o Diploma de Licenciatura Plena em qualquer Componente 
Curricular, acompanhado de Certificado de Curso com foco na 
Gestão Escolar ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiço-
amento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE:

 Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

 Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

 Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) 
- Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas. b. 
tenha, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência na 
rede estadual de ensino; c. pertença, de preferência, à unidade 
escolar em que se dará a designação.

2 – Declaração emitida pelo Diretor de Escola comprovando 
que o candidato é Categoria A ou F e possui, no mínimo, 3 (três) 
anos de experiência de docência na Rede Estadual de Ensino;

Os candidatos inscritos estão cientes que para o preen-
chimento das funções de Coordenador de Organização Escolar 
e formação de Cadastro de Reserva, a Diretoria de Ensino irá 
considerar o perfil da Unidade Escolar detentora da vaga, o dis-
posto no artigo 3º da Resolução Seduc 52/2022 e a indicação do 
Diretor de Escola submetido à aprovação do Dirigente Regional 
de Ensino, conforme disposto no § 1º do artigo 3º.

“Artigo 3º - O Coordenador de Organização Escolar deverá 
apresentar os seguintes conhecimentos e habilidades: I – conhe-
cimento de gestão escolar e suas dimensões; II – capacidade de 
orientar e articular a equipe escolar quanto ao estabelecimento 
de metas e desenvolvimento de ações que visem à melhoria 
do processo de ensino e de aprendizagem; III – capacidade de 
coordenar e avaliar o desenvolvimento de projetos e ações que 
propiciem a melhoria da convivência escolar.”

O envio de informações e/ou documentos incompletos, 
irregulares, ilegíveis ou inexatos poderão determinar a desclas-
sificação do interessado.

A Diretoria de Ensino – Região Mauá não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrente de problemas 
no provedor de acesso à Internet do candidato, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, eventuais truncamentos ou qualquer outro 
problema de ordem técnica.

Ressaltamos, ainda, que para designação de Coordenador 
de Organização Escolar – COE, o Diretor da Unidade Escolar 
deverá indicar, apenas, os candidatos inscritos neste Processo 
Seletivo.

Orientamos que todos os atuais Coordenadores de Orga-
nização Escolar façam o Processo Seletivo, pois caso ocorra 
cessação da função atual só poderá ser designado novamente se 
estiver devidamente habilitado no Processo Seletivo.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI 
DAS CRUZES
 EDITAL
EDITAL DE ALOCAÇÃO PEI - PROGRAMA DE ENSINO 

INTEGRAL 2023
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 

Região Mogi das Cruzes, tendo em vista o disposto na LC 1.374 
de 30-03-22, no Decreto 66.799 de 31-05-2022, na Resolução 
SEDUC 102, de 15-10-2021, na Resolução SEDUC 37, de 1-06-
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